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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
PROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DO  RÉU.
PRELIMINARES.   ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  CESSÃO  DE  DIREITO.  PROVA.
SATISFATIVIDADE.  DOCUMENTOS  PAGOS
ENDEREÇADOS  À  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
DENUNCIAÇÃO À LIDE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.  INADEQUAÇÃO  AO  CASO
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  70,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO. MÉRITO. BAIXA NA
HIPOTECA DE IMÓVEL ADQUIRIDO PELO FCVS
– FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES.
VALORES  QUITADOS.  LEI  Nº  8.100/1990.
RESTRIÇÃO  DE  USO  DO  FCVS  –  FUNDO  DE
COMPENSAÇÃO  DE  VARIAÇÕES  SALARIAIS  -
EM MAIS DE UM IMÓVEL. INAPLICABILIDADE
À  ESPÉCIE.  CONTRATO  FIRMADO  ANTES  DO
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LIMITE  NORMATIVO.  NOVAÇÃO.
MODIFICAÇÃO  TESE  RECURSAL.  OFENSA  AO
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
DESPROVIMENTO.

- A alegação de ilegitimidade passiva, embasada na
condição  de  ser  mero  intermediário,  não  tem
sustentação  no  acervo  probatório,  seja  pela
comprovação  da  cessão  de  direito,  ou  pelos
pagamentos de prestações endereçados à respectiva
instituição financeira.

-  A hipótese não comporta exercício do direito de
regresso pela Caixa Econômica Federal,  impondo o
indeferimento da denunciação à lide, mormente pela
não  demonstração  da  intervenção  de  terceiros,
prevista no art. 70, do Código de Processo Civil.

-  Não  se  aplica  as  restrições  da  Lei  nº  8.100/90,
concernente  à  quitação  de  mais  de  um imóvel  na
mesma localidade com recursos do FCVS - Fundo de
Compensação de Variações Salariais, uma vez que, a
avença  data  de  15  de  abril  de  1980,  anterior,
portanto,  ao  limite  estabelecido  pela  precitada
normatização,  devendo  ser  mantida  a  decisão
recorrida.  

- As matérias não suscitadas e debatidas no Juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  Tribunal  na
esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do Código de
Processo Civil.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares  e  desprover  o
recurso.

Francisco Neris Pereira e Irene Edite da Conceição
ajuizaram Ação Ordinária, em face do Banco Bradesco S/A, tencionando a baixa na
hipoteca do imóvel situado à Rua General Alfredo Floro Cantalice nº 240, Bancários,
nesta Capital, objeto do contrato nº 192.373/80, através do Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS, sob a alegação de estar a convenção devidamente quitada.

Citada,  a  parte  promovida  contestou  a  ação,  fls.
67/76,  realizando  um  esboço  fático  do  litígio.  Preliminarmente,  arguiu  a
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  pois  só  um dos  agentes  financeiros  do  Sistema
Financeiro de Habitação,  in  casu, a  Caixa Econômica Federal  tem atribuição para
figurar  no  polo  passivo  da  ação  e,  ao  final,  suscitou  a  denunciação  à  lide,  a
mencionada  instituição  bancária. No  mérito,  a  Lei  nº  10.150/00  dispõe  sobre  a
novação  das  dívidas  e  responsabilidades  do  FCVS -  Fundo de  Compensação  de
Variações  Salariais  e  tal  legislação  não  confere  direito  aos  mutuários  de  terem
liquidado os saldos devedores dos contratos; o escopo da Lei nº 10.150/00 é aliviar o
custo  operacional  do  Tesouro  Nacional  relativo  à  administração  do  estoque  de
dívida,  nos  moldes  da  Medida  Provisória  nº  1981-53,  de  28.10.2000;  qualquer
interpretação contrária afronta o preceito constitucional do art. 5º, II, da Constituição
Federal; não há como prosperar o pleito de quitação do referido imóvel objeto deste
contrato  e  a  consequente  baixa  da  hipoteca  e,  por  conseguinte,  requereu  a
improcedência  da  demanda  e  a  respectiva  condenação  dos  autores  nos  ônus
sucumbenciais.

O  Magistrado  a  quo acolheu  a  pretensão  exordial,
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afastando  a  denunciação  à  lide  e  julgando  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando o Banco do Bradesco S/A, em termos sucumbenciais, aos pagamentos
das custas processuais e aos honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, fls. 113/120, nestes termos:

Ex positis e pelo mais que dos autos consta, com base
nas  razões  e  motivos  retro  demostrados,  rejeito  as
preliminares  suscitadas  e  julgo  PROCEDENTE  o
pedido formulado pelos promoventes na inicial para
DECLARAR quitação do imóvel  objeto do contrato
nº  192.373/80  e  determinar  à  baixa  da  respectiva
hipoteca,  resolvendo  o  litígio  nos  moldes  do  art.
269,I, do CPC.

Em sede de APELAÇÃO, o recorrente fez um breve
resumo dos fatos e, em preliminar, alega a ilegitimidade passiva ad causam do Banco
Bradesco S/A, transferindo a responsabilidade para a Caixa Econômica Federal, a que
suscita a denunciação à lide, pois após extinção do Banco Nacional de Habitação -
BNH,  deve  figurar  no  polo  passivo  da  relação  processual.  No  mérito,  a  Lei  nº
10.150/00  dispõe  sobre  a  novação  das  dívidas  e  responsabilidades  do  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais - FCVS e tal legislação não confere direito aos
mutuários de terem liquidado os saldos devedores dos contratos; o escopo da Lei nº
10.150/00 é aliviar o custo operacional do Tesouro Nacional relativo à administração
do estoque de dívida, nos moldes da Medida Provisória nº 1981-53, de 28.10.2000;
qualquer interpretação contrária afronta o preceito constitucional do art.  5º,  II,  da
Constituição Federal; não há como prosperar o pleito de quitação do referido imóvel
objeto deste contrato e a consequente baixa da hipoteca, fls. 122/132 . 

 Francisco Neris Pereira e Irene Edite da Conceição
ofertaram contrarrazões às fls. 135/140, refutando as preliminares arguidas, ao tempo
em que afirmam ser o apelante credor do contrato em testilha, pois o pagamento foi
por ele recebido e a hipoteca está em seu nome; quanto à denunciação à lide, não
houve manifesta demonstração das hipóteses declinadas no art.  70,  do Código de
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Processo Civil. No mérito, rememoram os termos contratuais, com destaque para a
cláusula  décima  primeira,  concernente  à  quitação  do  imóvel,  e,  por  conseguinte,
asseveram não ter o vertente apelo atendido aos reclamos do art. 514, do Código de
Processo Civil,  não se credenciando ao conhecimento.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer do  Dr. José
Raimundo de Lima, opinou pelo não conhecimento do recurso, por afronta ao art.
514, II, do Código de Processo Civil, fls. 145/148. 

Decisão monocrática, fls. 150/157, anuindo à tese da
recorrida  e  do  Representante  Ministerial,  no  sentido  de  repetição  dos  termos
contestatórios e apelatórios, não conhecendo a apelação.

Contra  este  pronunciamento  foram  manejados
agravo interno, fls. 159/164, e embargos de declaração, fls. 176/184, pela respectiva
instituição financeira, sendo oportunamente rejeitados, fls. 168/174 e fls. 206/214.

Em  sequência,  foi  interposto  Recurso  Especial,  fls.
216/232, o qual, após os trâmites procedimentais, culminou com a decisão da lavra do
Ministro Sérgio Kukina (Resp nº 1.420.962-PB – 2013/0389989-6), dando provimento
ao reclamo, com “o retorno dos autos à origem a fim de que se proceda ao exame do
mérito  da  apelação interposta”,  porquanto,  na  ótica  do Ministro,  “a  repetição  de
termos  da  contestação,  no  caso,  não  constituiu  óbice  ao  conhecimento  do  apelo
ordinário, mormente considerando o pedido expresso do apelante pela reforma da
sentença,  nos  termos  da  jurisprudência  firmada  neste  Tribunal  Superior”,  fls.
308/311.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como bem consignado pelo julgamento do Superior
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Tribunal de Justiça, fl. 310, as sublevações versadas pelo Banco Bradesco S/A cingem-
se à ilegitimidade passiva; a necessidade de denunciação à lide da Caixa Econômica
Federal, pois o contrato de mútuo prevê a cobertura de saldo residual do FCVS -
Fundo de  Compensação de Variações  Salariais;  a  impossibilidade de quitação do
contrato nos termos da Lei  nº 10.150/2000,  a qual  veda o usufruto de benefício a
quem tiver mais de um imóvel.

O  primeiro  ponto  a  ser  enfrentado  se  refere  à
preliminar de ilegitimidade passiva. 

Sustentou o apelante ser parte ilegítima para figurar
no  polo  passivo  da  presente  demanda,  tendo  em  vista  funcionar  como  mero
intermediário entre o mutuário e a Caixa Econômica Federal, sendo esta, à época da
assinatura do contrato, gestora legal do FCVS -  Fundo de Compensação de Variações
Salariais.

Entretanto, razão não lhe assiste. Isso porque, sendo
a obrigação assumida pelo  Bradesco Crédito  Imobiliário,  entre os adquirentes  de
imóveis  e a Cooperativa Habitacional  dos Servidores da Universidade Federal  da
Paraíba, entre os quais os autores, persiste a responsabilidade pela transferência dos
direitos e obrigações inerentes a cessão de crédito.

Nesse  tema,  irretocável  o  posicionamento  do
sentenciante, ao sustentar à fl. 116, a legitimidade do promovido:

(…)  Em  que  pese  a  argumentação  da  parte
demandada,  embora  o  contrato  de  financiamento
tenha  sido  firmado  entre  os  demandantes  e  a
Cooperativa  Habitacional  dos  Servidores  da
Universidade Federal da Paraíba, houve a cessão do
crédito  hipotecário  para  o  Bradesco  Crédito
Imobiliário conforme resta reconhecido, inclusive, na
própria contestação às fls. 69.
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A lide versa sobre o contrato de hipoteca cujo credor
é o promovido, sendo plenamente visível a relação
de direito material existente entre os demandantes e
o  demandado  apta  a  caracterizar  a  legitimidade
passiva, sendo, pois, forçoso proceder à rejeição da
preliminar em análise. 

De fato, a prova documental aquiesce a legitimidade
passiva do Banco Bradesco S/A, sobremaneira pelo documento de fl. 22, no qual se
comunica  a  transferência  dos  direitos  creditórios  correspondentes  à  hipoteca  do
imóvel situado à Rua Projetada nº 240, Conjunto da Universidade Federal da Paraíba,
lote 324, quadra 368, fl. 15, adquirido por Francisco Neris Pereira, aliada ao extrato
da conta de financiamento, de fl. 27, e aos depósitos, de fls. 28/31, cuja instituição é
justamente o apelante.  bem como ainda mencionado pelo réu,  fl.  69,  tornando-se
incontroversa sua participação na lide.

Rejeito, portanto, essa prefacial.

Também não se cogita a existência de denunciação à
lide da Caixa Econômica Federal, pois o pedido condenatório não se enquadra em
nenhuma das hipóteses do art. 70, do Código de Processo Civil.

 Em  outras  palavras,  a  hipótese  não  comporta  o
direito de regresso pela CEF - Caixa Econômica Federal, sendo, portanto, irretocável
a decisão que indeferiu a denunciação à lide.

Com efeito,  não  se  sustenta  a  tese  defendida  pelo
recorrente sob alegação de ser a mencionada entidade, parte legítima a figurar nas
ações derivadas do Sistema Financeiro de Habitação, uma vez que é sucessora do
Banco Nacional  de  Habitação e,  por  conseguinte,  do Fundo de  Compensação de
Variações Salariais.

Destarte, a denunciação da lide só deve ser admitida
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quando, nos termos do art. 70, do Código de Ritos, o denunciado esteja obrigado, por
força de lei ou do contrato, a garantir o resultado da demanda, caso o denunciante
resulte vencido, devendo ser censurada quando ensejar na formação de lide paralela
entre  a  seguradora  e  a  instituição  financeira.  Por  resultar  de  lei  ou  de  contrato
expresso,  cabe  ao  requerente  comprovar  sua  incidência  na  lide,  e,  não  se
desincumbindo desse ônus, refutado seu requerimento. 

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  RESPONSABILIDADE
OBRIGACIONAL  SECURITÁRIA.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  QUE  RESOLVE  AS
PRELIMINARES. [...] DENUNCIAÇÃO DA LIDE À
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  E  À  CAIXA
SEGUROS  S/A.  NÃO  CABIMENTO.  INTERESSE
DO ENTE PÚBLICO NÃO DEMONSTRADO NOS
AUTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
(AI n.  2011.091309-3,  de Itajaí,  rel.  Des.  Stanley da
Silva Braga, j. em 7-2-2013). 

E, 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
CONDENATÓRIA.  RESPONSABILIDADE
CONTRATUAL  SECURITÁRIA.  [...]  VI  -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE.  REQUISITOS LEGAIS
NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO.
[...]
V -  Ao manejar pedido de denunciação da lide, a
parte requerente deve zelar pela demonstração dos
requisitos  legais  dessa  forma  de  intervenção  de
terceiro (art. 70 e incisos do CPC), sob pena de, em
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razão  do  ônus  processual  dali  oriundo,  ter
indeferido  seu  pleito  (AI  n.  2009.005905-5,  de
Urussanga, rel. Des. Henry Petry Junior, j. em 16-5-
2011).

Conclui-se, dessa maneira, não ser aplicável o art. 70
do Código de Processo Civil, e, assim, deve ser indeferido o pedido de denunciação
da lide à Caixa Econômica Federal. 

No  mérito, melhor  sorte  não  assiste  ao
inconformado.

A  ação,  como  visto,  foi  proposta  objetivando
determinar a baixa da hipoteca no Livro 2- AS1, de Registro Geral do Segundo Ofício
do Registro de Imóveis (Zona Norte) da Comarca da Capital, face a quitação plena do
contrato.

Por ocasião da sentença, o Magistrado consignou a
não aplicação da Lei nº 8.100/1990, asseverando que o empecilho tangente à aquisição
de  dois  imóveis,  por  mutuários  beneficiados  pela  quitação  mediante  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais não atingia o caso em epígrafe, conquanto “O
contrato de financiamento questionado na presente lide foi assinado em 15 de abril
de 1980,  conforme se verifica  às  fls.  18,  estando,  pois,  imune à  restrição  legal  de
quitação de apenas um único saldo devedor, uma vez que não poderia a lei retroagir
para prejudicar os direitos adquiridos em contratos já firmados”, fl. 118.

Esse entendimento deve permanecer irretocável, pois
advindo de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal  de Justiça,  inclusive com
submissão da matéria  ao  rito  do recurso  repetitivo,  do art.  543-C,  do Código de
Processo Civil, RESP 1133769/RN, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª seção, dje 18/12/2009,
apregoando que “a regra limitadora do uso do FCVS para a cobertura de mais de um
saldo devedor só passou a viger no mundo jurídico com a edição da nº 8.100/90, não
alcançando os contratos anteriores à sua vigência, dado que a referida norma legal
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não poderia ser aplicada retroativamente para limitar a quitação pelo FCVS a um
único saldo devedor residual.1 

No caso dos autos, o contrato de fls. 10/18, data de 15
de abril de 1980, não fazendo incidir, portanto, o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei nº
8.100, de 05 de dezembro de 1990, cuja transcrição não se dispensa:

Art.  3º  O  Fundo  de  Compensação  de  Variações
Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor
remanescente  por  mutuário  ao  final  do  contrato,
exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5
de dezembro de 1990,  ao amparo da legislação do
SFH, independentemente da data de ocorrência do
evento caracterizador da obrigação do FCVS. 
1°  No  caso  de  mutuários  que  tenham contribuído
para o FCVS em mais de um financiamento, desde
que  não  sejam  referentes  a  imóveis  na  mesma
localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a
qualquer tempo, somente para quitações efetuadas
na forma estabelecida no  caput  do art. 5° da Lei n°
8.004, de 14 de março de 1990. (….)

Além disso, uma vez provada a quitação, o registro
no  respectivo  Cartório  é  de  rigor.  Não  poderia  ser  diferente,  a  quitação  do
financiamento ocorre quando o mutuário cumpre com as obrigações avençadas no
pacto contratual, máxime pelo adimplemento das prestações ajustadas. Superada tal
fase, surge o direito à quitação do mútuo habitacional e ao levantamento da hipoteca
que recai sobre a matrícula do imóvel. Não é outro o raciocínio externado pelo art.
1.499, inciso I, do Código Civil, no qual a hipoteca se extingue quando liquidada a
questão  principal.  Sendo  inarredável  agora  o  direito  de  registro,  perseguido  na

1(TRF 1ª R.; AC 0004879-78.2006.4.01.3200; AM; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian; DJF1
09/05/2014; Pág. 2118) 
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demanda em epígrafe.

Em  igual  sentido,  colaciono  o  seguinte  precedente
jurisprudencial:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. Sentença  que  julga
procedente em parte os pedidos iniciais, em ordem a
determinar  a  baixa  da  hipoteca  incidente  sobre  o
imóvel  litigioso,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$
1.000,00  (mil  reais),  ocasião  em  que  condenou  o
apelante  ao  pagamento  de  custas  e  honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).  Preliminares  de  incompetência  da  justiça
federal  e  de  litisdenunciação  da  caixa  econômica
federal. Interesse jurídico-processual que se limita a
baixa da hipoteca, de titularidade do apelante, sem
qualquer risco de atingir  a esfera jurídica da caixa
econômica.  Denunciação  à  lide  igualmente  sem
cabimento, porquanto fora das hipóteses do art. 70,
III,  do  CPC.  Rejeição  das  preliminares  sem
divergência  de  votos.  Mérito.  Repasse  de  imóvel
adquirido anteriormente pelo sistema financeiro da
habitação  (SFH).  Quitação  demonstrada  e  mútuo
adimplido.  Falta  de  justificativa  ou  motivo  para
recusa  do  apelante  em  declarar  a  quitação  e,
consequentemente,  cancelar  a  hipoteca  incidente
sobre  o  imóvel.  Caso  em  que  o  título  judicial
substitui  a  vontade  da  parte,  valendo  como  título
hábil para registro no álbum imobiliário. Inteligência
do art. 466-A, do CPC. Aquisição do apelado dando
conhecimento da transferência ao banco itaú, credor
hipotecário, que faz nascer o direito à liberação do
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ônus real incidente sobre o bem. Sentença de 1º grau
que  não  carece  de  qualquer  reforma.  Decisão
unânime.  (TJPE;  APL  0021750-03.2006.8.17.0001;
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Josué  Antônio
Fonseca de Sena; Julg. 26/03/2013; DJEPE 05/04/2013;
Pág. 171) 

O tema novação não merece delongas, pois constitui
inovação recursal  vetada pelo art.  517,  do Código de Processo Civil,  tanto que o
Superior Tribunal de Justiça nem se ateve à questão.

Eis o dispositivo legal:

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo
inferior,  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
parte  provar  que  deixou  de  fazê-lo  por  motivo  de
força maior.

Por fim, o  retorno dos autos a esta instância,  para
conhecimento do atual reclamo, não induz ao acolhimento das insurreições recursais,
daí  por  que  rejeito  as  preliminares  e  o  nego  provimento  ao  apelo,  deixando  de
apreciar o item alusivo à novação, por não ter sido enfrentado na sentença. 

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  DO  PRESENTE
RECURSO APELATÓRIO, AO TEMPO EM QUE REJEITO AS PRELIMINARES,
E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO.

É como VOTO .

Presidiu o julgamento,  o Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, Miguel de Britto Lyra
Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Desembargador  João  Alves  da  Silva)  e
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Alexandre Targino Gomes Falcão (Juiz convocado para substituir o Desembargador
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de setembro de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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